
Câmara Municipai , de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 035/2012 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 16 
(DEZESSEIS) DO LOTEAMENTO BAIRRO 
SÃO LUCAS DE RUA JOSÉ FERREIRA DA 
ROCHA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada de Rua JOSÉ FERREIRA DA ROCHA a Rua 16 
(dezesseis) do Loteamento Bairro São Lucas. 

Art. 2°  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2012. 

VERADOR JIE RICARDO SÍRIO 
- Presidente da Câmara 

 

ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 12  Secretário da Câmara - 
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CISCO DE OLIVEIRA 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°- 035/2012. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  035/2012, que "Dá denominação à Rua 16 (dezesseis) do 
Loteamento Bairro São Lucas de Rua José Ferreira da Rocha", de autoria do Vereador 
Mauro Lúcio da Silva, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE ABRIL DE 2012. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100-- Fax (031) 3769-8103 

/Gc 



Sper.! 4- 

irovado em i e Única Discussão e Votaçac 

m  	!3  	votos a favor, 	-contra e 

-  	abstenções 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em  	e—crrC  -   de 20 A) 

  

residente 


